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 ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1 Aquisição de MEDICAMENTOS para toda rede municipal de saúde pelo 

período de 12 (doze) meses. 

 

1.2 Requisitantes:    Hospital Municipal Raul Sertã; 

  Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro; 

  Atenção Básica 

Estratégia e Saúde da Família 

Vigilância em Saúde 

Programa Melhor em Casa 

Vigilância Sanitária 

DST/HIV/AIDS e Hepatites Virais 

CAPS II 

Atenção Básica - Fora Rename - Cerest 

Farmácia Básica 

                                                                                                    

1.3 Fundamentação legal: Pregão Eletrônico - Via Registro de Preços, 

fundamentado pelo Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Municipal 599/2020, 

lei Federal nº 10.520/2002 e Lei 8.666/93. 

  

1.4 Período: 12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

Tipo: Menor preço unitário. 

 

2. DO QUANTITATIVO. 
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ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO U/C QTDE 
 

COTA EXCLUSIVA 
 

01 269943-4 ALCOOL GEL a 70% GALÃO 5L GALÃO 360 

02 333142 
ALPROSTADIL 500 mcg PÓ LIÓFILO 

INJETÁVEL C/ 1ML 
AMP. 36 

03 268381 
AMICACINA (SULFATO DE) SOL. INJ. 

500mg/2ml. 
AMP 4.800 

04 268383 
AMICACINA (SULFATO DE) SOL. INJ. 

50mg/ml-2mL 
AMP. 1.500 

05 292402 AMINOFILINA SOL. INJ. 24 mg/ml- 10 ML. AMP 5.100 

06 271710 AMIODARONA 50 mg/ml. SOL. INJ. - 3 ML. AMP 8.430 

07 448843 
AMPICILINA PÓ P/ SUSP. ORAL 250MG/ 5 

ML. - 60 ML. 
FR 24 

08 277934 
ATROPINA OU HIOSCIAMINA SOL. INJ. 

0,50MG/ML- 1ML. 
AMP 7.200 

09 267907 

BECLOMETASONA (DIPROPIONATO 

DE)400mcg/ml- 2ml. SUSPENSÃO ESTÉRIL 

PARA AEROSSOLTERAPIA 

FLAC 1.500 

10 268396 
BESILATO DE ATRACURIO SOL. INJ. 10 

mg/ml- 2,5ml 
AMP 2.990 

11 448634 BIPERIDENO 4MG COMP 3.600 

12 268332 
BROMETO DE IPRATRÓPIO AEROSSOL  

20mcg/dose (200 doses) 
FR 1.800 

13 269567 
BROMETO DE PANCURÔNIO INJ. 2 mg/ml - 

2 ml. 
AMP 660 

14  269822 
BROMEXINA (CLORIDRATO DE)  XAROPE 

0,8mg/ml-  – 120 ml 
FR 2.700 

15 273893 
BUDESONIDA 0,25mg/ml. SOL. ORAL P/ 

NEBULIZAÇÃO – 2ML 
FLAC 4.800 

16 266706 
BUDESONIDA 32mcg Suspensão Aquosa nasal 

6ml – 120 DOSES 
FR 2.600 
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17 269572 
BUPIVACAÍNA 0,5% ISOBÁRICA S/VASO - 

SOL. INJ. 5mg/ml - 4. ml. 
AMP. 720 

18 269574 
BUPIVACAÍNA 0,5% S/EPINEFRINA SOL. 

INJ. 5 mg - 20 ml. 
AMP 1.200 

19 387438 CAFEINA 20MG/ML, CITRATO DE - 1ML AMP 10 

20 272457 CARBAMAZEPINA 400MG COMP 12.000 

21 446251 
CARVÃO ATIVADO P.A. (EM PÓ) POTE 

COM 250 G 
POTE 03 

22 385423 CEFACLOR 375mg/5ml – 80ML FR 600 

23 270120 CLONAZEPAM SOLUÇÃO ORAL 2,5 mg/ml FRASCO 18.700 

24 340206 
CLONIDINA (CLORIDRATO DE) SOL. INJ. 

150mcg/ml - 1 ml> 
AMP 480 

25 267162 
CLORETO DE POTÁSSIO SOL. INJ. 19,1% - 

10 ML. 
AMP. 24.800 

26 267164 
CLORETO DE POTÁSSIO XAROPE 60mg/ml- 

150ml 
FR. 240 

27 267635 
CLORPROMAZINA (CLORIDRATO DE) 25 

MG 
COMP 18.000 

28 340207 
CLORPROMAZINA(CLORIDRATO DE) 

SOLUÇÃO ORAL 40mg/ml - 
FRASCO 1.260 

29 268069 
CLORPROMAZINA- 5mg/ml - SOL. INJ. - 5 

ml 
AMP 650 

30 276283 
DESLANOSÍDEO C SOL. INJ. 0,2mg/ml. - 2 

ml. 
AMP 6.050 

31 269388 DEXAMETASONA – 4 mg COMP 25.720 

32 267187 DEXAMETASONA COLÍRIO 0,1%- 5ML FR 1.000 

33 292427 DEXAMETASONA SOL. INJ. 4mg/ml. - 2,5 ml F/A 15.600 

34 268243 
DEXAMETASONA ELIXIR 0,5mg/5mL- 

120mL 
FR 60 

35 267645 
DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO DE) 

2mg 
COMP 36.000 

36 267646 
DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO DE) 

SOLUÇÃO ORAL 0,4mg/ml – 120ML 
FR 6.000 
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37 312390 
DEXTRANA 70 + HIPROMELOSE + 

GLICEROL (1 + 3 + 2 mg/ml) 15ML 
FR 480 

38 270998 
DICLOFENACO SÓDICO OU POTÁSSICO 

15mg/ml-20ml. SUSP. ORAL GOTAS 
FR 36 

39 267647 DIGOXINA 0,25 mg COMP 30.000 

40 269878 
DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 

ALCOÓLICA 0,5% EM ALMOTOLIA 100 ML. 
FR 11.920 

41 267647 DIGOXINA 0,25 mg COMP 2.400 

42 267648 
DIGOXINA ELIXIR PEDIÁTRICO 

0,05mg/mL- 60mL 
FR 12 

43 268000 
DIPIRONA- SUPOSITÓRIO INFANTIL - 300 

MG 
SUPT. 36 

44 272587 DISSULFIRAM 250MG COMP 2.160 

45 268960 DOPAMINA SOL. INJ. 5MG/ML. - 10 ML. AMP. 4.980 

46 271953 DROPERIDOL 2,5MG/ML. - 1 ML AMP 100 

47 287687 EFEDRINA SOL. INJ. 50MG/ML- 1 ML. AMP. 1.320 

48 269996 ERITROMICINA (ESTEARATO DE) 500mg COMP 3.600 

49 269998 
ERITROMICINA (ESTEARATO DE) 

SUSPENSÃO ORAL 50mg/ml 
FR 360 

50 269998 
ERITROMICINA 50MG/ML SUSP ORAL, 

ESTEARATO DE - 60ML 
FR 24 

51 465319 
ERITROPOETINA HUMANA 

RECOMBINANTE 400UI 
F/A 480 

52 343494 ESPIRAMICINA 1,5 M.U.I COMP 600 

53 282580 ETANOLAMINA(OLEATO DE) - 5% - 2 ML. AMP 48 

54 272198 ETILEFRINA SOL. INJ. 10MG/ML. -  1ML. AMP 2.184 

55 270116 ETOMIDATO 2MG/ML - 10 ML. AMP 410 

56 271790 
FENILEFRINA - SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

10%- 5mL 
FR 36 

57 267107 
FENITOÍNA SÓDICA 50mg/ml- SOL. INJ. 5 

ML. 
AMP 8.550 

58 267660 FENOBARBITAL 100mg - COMP 182.400 
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59 300725 
FENOBARBITAL SÓDICO 100mg/ML- SOL. 

INJ. - 2 ML 
AMP 650 

60 396471 
FENOTEROL SOL. INAL. NEB. 5mg/ml - 20 

ml 
FR 820 

61 268510 FLUMAZENIL 0,1MG/ML - 5 mL AMP 540 

62 282149 
FOSFATO DISODICO DE BETAMETASONA 

INJ 5,3MG/ML - 4MG -1ML 
AMP 1.200 

63 267666 FUROSEMIDA SOL. INJ. 10mg/ml - 2 ml AMP 42.400 

64 406308 
GENTAMICINA (SULFATO DE) COLÍRIO 

5mg/ml – 5ML 
FR 200 

65 269622 GLICERINA CLISTER A 12% - 500 ML. FR 924 

66 267541 GLICOSE SOL. INJ. 50% - 10 ML. AMP 17.040 

67 270019 
GLUCONATO DE CÁLCIO SOL. INJ.10% - 10 

ML. 
AMP 1.920 

68 267670 HALOPERIDOL 1mg COMP 72.000 

69 292196 HALOPERIDOL 5mg/ml. - 1 ml.. SOL. INJ. AMP 4.900 

70 268111 HIDRALAZINA 25mg COMP 60.720 

71 373909 
HIPROMELOSE COLÍRIO 3mg/ml (0,3%) - 

10ML 
FR 1.200 

72 270042 
HIPROMELOSE COLÍRIO 5mg/ml (0,5%) - 

10ML 
FR 1.200 

73 398705 
IODOPOVIDONA 10% C/1%  IODO ATIVO 

DEGERMANTE EM ALMOTOLIA 100 ML. 
FRS 3.000 

74  268331 
IPRATRÓPIO (BROMETO DE) SOL.INAL. 

NEB 0,25 mg/ml – 20 ml 
FR 6.750 

75 268469 
ISOFLURANO 100% (1ML/ML) - 240ML - 

SOLUÇÃO INALANTE 
FRASCO 03 

76 273395 
ISOSSORBIDA (DINITRATO) 5 mg SUB-

LINGUAL 
COMP 9.600 

77 268861 ITRACONAZOL 100MG COMP 42.800 

78 433280 
LEVODOPA + BENZERASIDA 100MG + 

25MG BD 
COMP 36.000 
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 79 268130 LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML - 20 ML FRASCO 36 

80 268124 LEVOTIROXINA (SÓDICA) 25mcg - COMP. 150.000 

81 268123 LEVOTIROXINA (SÓDICA) 50mcg - COMP 163.600 

82 268125 LEVOTIROXINA (SÓDICA) 100mcg - COMP 144.000 

83 269848 
LIDOCAÍNA(CLORIDRATO DE) 5% + 

GLICOSE 7,5% - 2 ML. 
AMP 144 

84 269845 LIDOCAÍNA 10% SPRAY 50 ML. FR 250 

85 269843 LIDOCAÍNA 2% SOL. INJ. - 20 ML. F/A 3.300 

86 269852 
LIDOCAÍNA 2% C/ EPINEFRINA 1.200.000 - 

20 ML. 
F/A 300 

87 269895 
LIDOCAÍNA 2% C/ NOREPINEFRINA - 1,8 

ML - CAIXA C/ 50 CARPULES 
CX 12 

88 292228 
MEDROXIPROGESTERONA SOL.INJ 

150MG/ML 
F/A 720 

89 273221 MEMANTINA 10MG COMP 600 

90 268264 
METILERGOMETRINA SOL.INJ 0,2MG/ML -

1ML 
AMP 2.400 

91 271599 
METILPREDNISOLONA (SUCCINATO DE) 

PÓ P/ SOL. INJ. 500 MG. 
F/A 2.400 

92 267717 METRONIDAZOL 250 mg COMP 25.000 

93 266863 
METRONIDAZOL SUSP.ORAL 40 mg/ml 4% - 

80 ml 
FR 960 

94 272817 MIDAZOLAN 15MG COMP 60 

95 358755 MISOPROSTOL 200MCG COMP 1.200 

96 358753 MISOPROSTOL 25MCG COMP 600 

97 420599 MORFINA 0,1MG/ML - SOL. INJ - 1 ML AMP 2.400 

98 304872 MORFINA 0,2MG/ML - SOL. INJ - 1 ML AMP 1.800 

99 271392 MORFINA 10MG COMP 600 

100 270007 NIMODINA (NIMODIPINO) 30 MG COMP 2.520 

101 273719 
NITROPRUSSIATO DE SÓDIO PÓ P/ SOL. 

INJ. 50 MG 
AMP 720 
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102 270846 

NORESTISTERONA, ENANTADO + 

ESTRADIOL, VALERATO SOL,INJ 50MG + 

5MG 0,35MG – 1ML 

AMP 960 

103 271607 NORTRIPITILINA 75MG COMP 1.200 

104 268277 
OCITOCINA (CITRATO DE) SOL. INJ. 

5UI/ML - 1ML. 
AMP 14.500 

105 305725 OCTREOTIDA 0,1 mg/ml F/A 300 

106 268504 ONDANSETRONA -INJ. 2mg/ml - 2 ML. AMP 14.400 

107 274648 PASTA D'AGUA (F.N) 120GRS FR 600 

108 268159 PENTOXIFILINA 400 MG COMP 360 

109 268158 PIRIMETAMINA (CLORIDRATO DE) 25MG COMP 400 

110 272362 
PROTAMINA- ANTÍDOTO DA HEPARINA 

SOL. INJ. 1 ML/1000UI - HEPARINA – 5 ML. 
AMP 50 

111 459248 

REMOVEDOR DE CURATIVO- (ETÉR 

ETÍLICO 35%) LICOR DE HOFFMAN 500 

ML. 

FR 240 

112 449023 SACHAROMYCES BOULARDI - 200 MG CAPS 3.720 

113 268302 SALBUTAMOL(SULFATO) 2 MG COMP 720 

114 267765 SULFADIAZINA 500 MG COMP 1.200 

115 268075 
SULFATO DE MAGNÉSIO SOL. INJ. 50% - 

10 ML. 
AMP 1.200 

116 448848 
SULFATO DE BÁRIO SUSP.ORAL- 100%- 

150 ML. 
POTE 30 

117 292344 
SULFATO FERROSO 250mg (equivalente a 

40mg de ferro elementar) 
DRG 388.400 

118 396853 

TETRACAÍNA (CLORIDRATO DE)1% + 

FENILEFRINA (CLORIDRATO DE) 0,1% - 

10ML 

FR 36 

119 271120 
TETRACICLINA + ANFOTERICINA B 

CREME VAGINAL 25mg+ 12,5mg/g- 45g 
TB 24 

120 272341 TIAMINA (CLORIDRATO DE) 300mg COMP 86.400 
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 121 400852 TICAGRELOR 90 MG COMP 1.200 

122 292382 
TRAMADOL (CLORIDRATO DE) 50MG/ML - 

SOL. INJ. 1 ML. 
AMP 360 

123 279270 VARFARINA  SÓDICA 2,5mg COMP 3.120 

124 267424 
VERAPAMIL (CLORIDRATO DE) SOL. INJ. 

2,5mg/ML - 2 ML. 
AMP 120 

125 273314 
VITAMINA B 12 (CIANOCOBALAMINA) 

SOL.INJ.2500mcg/ml-2ml 
AMP 200 

COTA PRINCIPAL 

126 314367 
ACETATO DE CLOSTEBOL+NEOMICINA 

CREME 5mg=5mg/g-30g 
TUBO 9.866 

128 269943 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO A 70% 

GEL- SACHE DE APROXIMADAMENTE 800 

ML. 

SACHE 4841 

130 268380 
ALPROSTADIL 20 mcg PÓ LIÓFILO 

INJETÁVEL 
AMP 1.890 

132 436418 

ALTEPLASE 50mg-1 FRASCO AMPOLA 

C/2,3g DE PÓ LIOFILIZADO, 1 FRASCO DE 

DILUENTE E 1 CÂNULA DE 

TRANSFERÊNCIA 

F/A 211 

134 268394 ANFOTERICINA B LIPOSSOMAL 50mg F/A 864 

136 269958 BROMOPRIDA SOL. INJ. 5MG/ML-2ML. AMP 88.748 

138 403131 
BUDESONIDA  50mcg Suspensão Aquosa nasal 

6ml – 120 DOSES 
FR 3.000 

140 266707 
BUDESONIDA 64mcg Suspensão Aquosa nasal 

6ml – 120 DOSES 
FR 2.250 

142 339846 CEFEPIMA PÓ P/ SOL. INJ. 1 g F/A 19.921 

144 269877 
DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA A 4% 

DEGERMANTE EM ALMOTOLIA 100 ML. 
FR 11.190 

146 268252 DIPIRONA SOL. INJ. 500 mg/ml.- 2ML. AMP 245.880 

148 266827 
IMUNOGLOBULINA ANTI-RHO (D) SOL.INJ 

300MCG/ML SERINGA 
SERG. 270 

150 270128 LEVODOPA + BENZERASIDA 100MG + COMP 27.000 
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 25MG - COMP DISPERSIVEL 

152 398689 
LEVODOPA + BENZERASIDA 100MG + 

25MG HBS 
COMP 27.000 

154 332985 
LEVOFLOXACINO 5MG/ML. - 100 ML-  

SISTEMA FECHADO 
BOLSA 4.929 

156 268488 MEROPENEM PÓ P/SOL. INJ.  1G. F/A 5.475 

158 267690 METFORMINA 500mg COMP 451.350 

160 396568 MICAFUNGINA(SÓDICA) 100 MG - EV. F/A 450 

162 268970 
NITROGLICERINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 

5MG/ML - 5 ML. 
AMP 1.800 

164 308877 
SEVOFLURANO 100% - SOL. INALANTE - 

1ML/ML- 250 ML. 
FRASCO 167 

166 388383 TOCILIZUMABE 20mg/mL - 10mL F/A 322 

168 292382 
TRAMADOL (CLORIDRATO DE) 50MG/ML - 

SOL. INJ. 2 ML. 
AMP 18.150 

170 363088 
VITAMINAS DO COMPLEXO B (OU 

ANÁLOGO) SOL. INJ. 2 ml. 
AMP 18.263 

172 338298 VORICONAZOL 200 mg F/A 284 

 

COTA RESERVADA 
 

127 314367 
ACETATO DE CLOSTEBOL+NEOMICINA 

CREME 5mg=5mg/g-30g 
TUBO 3.288 

129 269943 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO A 70% 

GEL- SACHE DE APROXIMADAMENTE 800 

ML. 

SACHE 1.613 

131 268380 
ALPROSTADIL 20 mcg PÓ LIÓFILO 

INJETÁVEL 
AMP 630 

133 436418 

ALTEPLASE 50mg-1 FRASCO AMPOLA 

C/2,3g DE PÓ LIOFILIZADO, 1 FRASCO DE 

DILUENTE E 1 CÂNULA DE 

TRANSFERÊNCIA 

F/A 29 

135 268394 ANFOTERICINA B LIPOSSOMAL 50mg F/A 36 

137 269958 BROMOPRIDA SOL. INJ. 5MG/ML-2ML. AMP 20.202 
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139 403131 
BUDESONIDA  50mcg Suspensão Aquosa nasal 

6ml – 120 DOSES 
FR 1.000 

141 266707 
BUDESONIDA 64mcg Suspensão Aquosa nasal 

6ml – 120 DOSES 
FR 750 

143 339846 CEFEPIMA PÓ P/ SOL. INJ. 1 g F/A 4.329 

145 269877 
DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA A 4% 

DEGERMANTE EM ALMOTOLIA 100 ML. 
FR 3.730 

147 268252 DIPIRONA SOL. INJ. 500 mg/ml.- 2ML. AMP 29.520 

149 266827 
IMUNOGLOBULINA ANTI-RHO (D) SOL.INJ 

300MCG/ML SERINGA 
SERG. 90 

151 270128 
LEVODOPA + BENZERASIDA 100MG + 

25MG - COMP DISPERSIVEL 
COMP 9.000 

153 398689 
LEVODOPA + BENZERASIDA 100MG + 

25MG HBS 
COMP 900 

155 332985 
LEVOFLOXACINO 5MG/ML. - 100 ML-  

SISTEMA FECHADO 
BOLSA 1.071 

157 268488 MEROPENEM PÓ P/SOL. INJ.  1G. F/A 1.825 

159 267690 METFORMINA 500mg COMP 150.450 

161 396568 MICAFUNGINA(SÓDICA) 100 MG - EV. F/A 150 

163 268970 
NITROGLICERINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 

5MG/ML - 5 ML. 
AMP 600 

165 308877 
SEVOFLURANO 100% - SOL. INALANTE - 

1ML/ML- 250 ML. 
FRASCO 55 

167 388383 TOCILIZUMABE 20mg/mL - 10mL F/A 38 

169 292382 
TRAMADOL (CLORIDRATO DE) 50MG/ML - 

SOL. INJ. 2 ML. 
AMP 6.050 

171 363088 
VITAMINAS DO COMPLEXO B (OU 

ANÁLOGO) SOL. INJ. 2 ml. 
AMP 6.087 

173 338298 VORICONAZOL 200 mg F/A 94 

 

3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
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 3.1 Aquisição de medicamentos para atender toda rede municipal de saúde pelo 

período de 12 (doze) meses relacionados aos itens acima descrito para atender toda rede 

municipal de saúde, tendo em vista que os itens aqui presentes forma frustrados e/ou faltantes 

nos processos n. 31139/2021 e n. 29654/2021 conforme justificativa do requisitante e 

documentos em anexo que comprovam o alegado na instrução processual. 

 

3.2 Cumpre ressaltar que o quantitativo, bem como a especificação dos itens 

foram elaboradas pelos técnicos da área farmacêutica, de acordo com justificativas acostadas 

no Anexo I juntado aos autos. 

 

3.3 A pretendida aquisição se fundamenta principalmente no fato dos processos 

acima citados terem sagrado com muitos itens com resultado final com cotação frustrada e/ou 

deserta. 

3.4 Urge destacar que a falta dos medicamentos coloca em risco um número 

incalculável de pessoas que necessitam do SUS (Sistema Único de Saúde), cabendo ainda 

ressaltar que o direito a vida é assegurado por todos constitucionalmente, não podendo a 

Administração se furtar de tal dever sob pena de cometer ato ilícito. 

           

4. ESTIMATIVAS DE CONSUMO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA. 

 

4.1 A Contratada deverá entregar os medicamentos de acordo com o 

quantitativo solicitado pelo requisitante, após 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento da 

Nota de Empenho. 

 

4.2 Os itens solicitados deverão ser entregues no Almoxarifado Central, 

localizado na Av. Conselheiro Julius ARP, nº 80, Bloco 12, Galpão 202, Centro, Nova 

Friburgo-RJ, no horário de 09h as 16h.  

 

5. CONDIÇÕES GERAIS. 
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 5.1 O prazo de validade dos produtos, na data de entrega, não poderá ser 

inferior a 18 meses, ou à metade do prazo total recomendado pelo fabricante, o que for maior. 

 

5.2 Em relação aos medicamentos cujas fórmulas farmacêuticas sejam 

comprimidos, drágeas e cápsulas, deverá a empresa vencedora do item entregar os 

medicamentos em embalagens fracionáveis, preferencialmente, na falta desta, o produto não 

poderá apresentar custo que onere o medicamento. 

 

5.3 Os medicamentos em forma líquida (suspensões, soluções, xaropes, 

emulsões etc.), para uso oral e/ou parenteral, deverão ser entregues com seus respectivos 

copos de medidas e diluentes. 

 

5.4 A Contratante reserva-se ao direito de controlar periodicamente a qualidade 

dos produtos, enviando amostras para serem analisadas em órgãos oficiais, com objetivo de 

verificar se estes atendem aos padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde. 

 

5.5 A Contratada ficará sujeita as seguintes condições: 

 

5.5.1 Entregar os produtos contendo, em sua embalagem, a data de 

fabricação, validade e/ou vida útil; 

 

5.5.2 Seguir programação do órgão requisitante, quanto à data, horário, 

local e quantidade a serem entregues; 

 

5.5.3 Comprometer-se a dar total garantia quanto à qualidade dos 

materiais fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e 

totalmente às suas expensas, de qualquer produto entregue 

comprovadamente em desacordo com este Termo de Referência, ou seja, 

fora das especificações técnicas e padrões de qualidade exigidos. 

 

DA PORTARIA 2814/98 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DEVIDAMENTE ALTERADA PELA 
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 PORTARIA 3765/98. 

 

5.5.4 Segundo estabelecido na Portaria 2814/1998, do Ministério da 

Saúde, nas compras e licitações públicas de medicamentos devem ser 

observadas as seguintes exigências: 

 

5.6 Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal; 

 

5.7 Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante, 

expedida por órgão federal competente ou da respectiva publicação no Diário Oficial da União, 

junto ao Ministério da Saúde, através da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa); 

 

5.8 Certificado de Regularidade Técnica expedido pelo Conselho Regional de 

Farmácia competente. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS. 

 

6.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens 

comuns, nos termos da Lei vigente. 

 

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

7.1.    Os bens serão recebidos: 

 

7.1.1.  Provisoriamente, a partir da entrega, para efeitos de verificação da 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

7.1.2. Definitivamente, após verificação da conformidade com as 

especificações constantes do edital e das propostas. Sua subsequente aceitação, se dará em 

até 02 dias úteis a contar do recebimento provisório. 
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7.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

provisório. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

8.1 As despesas decorrentes da aquisição dos objetos previstos no presente Termo 

de Referência correrão por conta do elemento de despesa e fonte de recursos, abaixo 

descritos: 

Elemento de despesa – 33.90.30-10 - 33.90.32-05 

 

8.2 Quanto aos Programas de Trabalho, serão utilizados de acordo com as 

especificações a seguir: 

 

8.2.1 Hospital Municipal Raul Sertã – 30001.103020085.2.202 

 

8.2.2 Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro – 30001.103020085.2.203 

 

8.2.3 Atenção Básica – 30001.1030100832.193 

 

8.2.4 Estratégia e Saúde da Família – 30001.1030100832.194 

 

8.2.5 Vigilância em Saúde – 30001.1030500862.208 

 

8.2.6 Programa Melhor em Casa – 30001.1030200832.199 

 

8.2.7 Vigilância Sanitária - 30001.1030400862.209 
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8.2.8 DST/HIV/AIDS e Hepatites Virais – 30001.1030500862.213 

 

8.2.9 Assistência Farmacêutica (Básica) – 30001.1030300842.200 

 

8.2.10 Programa de Saúde Mental – 30001.1030200832.198 

 

8.2.11 Saúde do Cerest – 30001.1030200862.212 

 

8.3 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, CNPJ 11.399.442/0001-79, AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 224, SALA 

221, CENTRO, NOVA FRIBURGO/RJ, CEP 28613-000. 

 

8.4. Ademais, a Contratada deverá informar nas notas ficais o número do processo 

ao qual corresponde, bem como o número respectivo empenho. 

 

9. DA LIQUIDAÇÃO. 

 

9.1 A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, 

Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações 

elencadas neste Termo de Referência. 

 

10. DO PAGAMENTO. 

 

10.1 O pagamento será efetuado conforme preleciona o Decreto nº 258 de 27 

de setembro de 2018, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 

 
10.1.1 Negativa de Débitos Trabalhistas; 
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 10.1.2 Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 

 

10.1.3 FGTS;  

 

10.1.4 PGE – referente à Dívida Ativa Estadual; 

 

10.1.5 Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 

 

10.1.6 Estadual CND – referente ao ICMS. 

 

10.2 A Nota Fiscal de Serviço ou Consumo deverá conter a identificação do 

Banco, número da Agência e da Conta Corrente, para que a Contratante possa efetuar o 

pagamento do valor devido. 

 

10.3 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s)  Fiscal(is), motivada por erro ou 

incorreções, o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de 

sua reapresentação. 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

 

11.1 Não poderão participar as empresas que estiverem sob falência, 

recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam suspensas de 

licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 

Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito 

contratar ou licitar com a Administração Pública;  

 

11.2 Não poderão participar ainda os servidores de qualquer órgão ou entidade 

vinculados ao Município de Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais servidores 

sejam sócios, dirigentes ou responsáveis técnicos. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
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12.1 Caberá à Contratante: 

  

12.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

12.1.2 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 

horário; 

 

12.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

 

12.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado; 

 

12.1.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

 

12.1.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura fornecida pela contratada. 

 

12.1.7.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

13.1 Ter capacidade de atendimento da demanda com eficiência, presteza e 

zelo; 
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 13.2 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 

indicados pela Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de Referência 

e da proposta, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica SIMPLIFICADA constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia, quando for o caso, acompanhada das certidões de regularidade fiscal citadas nos 

subitens 12.1.1. a 12.1.6. 

 

13.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.4 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Contratante, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 03 dias, o produto com avarias, defeitos ou em desacordo com o Termo de 

Referência; 

 

13.5 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 

Contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

 

13.6 Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao 

objeto da presente contratação; 

 

13.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 

13.8 Responsabilizar-se, pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, de seguro de acidentes, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato. 
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 13.9 Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, os motivos que eventualmente impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

 

13.10 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

13.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14. MEDIDAS ACAUTELADORAS. 

 

14.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública 

poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 

15.1 Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

16. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

 

16.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos 

de habilitação exigidos, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 
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 17. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO. 

 

17.1 Para o acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato, 

ficam designados (as) os(as) agentes públicos(as) abaixo informado(as): 

 

 

ÂNGELA MARIA SARDOU CHARRET - Matrícula 062.400 (Fiscal Titular) 

CARLOS ALBERTO DOS S. MARTTOS – Matrícula 299.415 (Fiscal Substituto) 

CÉRES LOURENÇO TEIXEIRA - Matrícula: 062.195 (Gestor Titular) 

HIGOR BARROS PINTO – Matrícula: 062.871 (Gestor Substituto) 

 

17.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

17.3 O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária 

para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

 

17.4 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 

com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

 

17.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 
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 18. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA ELABORAÇÃO DO PRESENTE 

TERMO. 

 

18.1 O presente documento foi elaborado em conjunto com os responsáveis 

técnicos dos setores requisitantes, que levantaram o quantitativo, de acordo com os itens 

frustrados nos processos nº. 29654/2021 e 31139/2021 e justificativa em anexo. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

19.1 A Contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições 

deste instrumento ficará sujeita as penalidades previstas nos arts. 86 e 87 da Lei nº 

8.666/93. 

19.2 Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou 

parcial deste Termo de Referência, a Contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita 

as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Nova Friburgo, por prazo de até 5 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública em geral enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base na alínea anterior. 

 

19.3 O atraso injustificado na entrega dos medicamentos, sem prejuízo do 

disposto no § 1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitara a Contratada a multa de mora, 
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 calculado em 1% (um porcento) por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte 

proporção: 

 

19.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de 

multa, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis; 

 

19.5  As multas previstas nesta cláusula não tem natureza compensatória e o 

seu pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados a 

Contratante. 

19.6 O prazo para defesa prévia quanto a aplicação de penalidade é de 05 

(cinco) dias úteis contados da data da intimação do interessado. 

 

19.7 O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 

(três) dias úteis da data de sua cominação mediante guia de recolhimento oficial. 

 

19.8 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será 

automaticamente descontado da fatura/nota fiscal a que a Contratada vier a fazer jus, 

acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 

cobrado judicialmente. 

19.9 Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, 

realizar-se-á comunicação escrita a empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial 

(excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal 

da punição, informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente. 

 

20. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TÉCNICA. 
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20.1 A empresa deverá apresentar os documentos abaixo: 

 

20.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 

 

20.1.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal se houver relativo ao domicílio ou sede da CONTRATADA 

pertinente ao seu ramo de atividades e compatível com o objeto 

contratual; 

 

20.1.3 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da 

apresentação da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União que abrange 

inclusive as Contribuições Sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do 

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

 

20.1.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da 

apresentação de Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (ICMS) 

expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e da Certidão da Dívida 

Ativa Estadual comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou 

outra(s) equivalente(s), tal (ais) como certidão (ões) positiva(s), com 

efeito, de negativa(s), na forma da lei; 
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 20.1.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da 

apresentação de Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (ISS) 

expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda, e da Certidão da Dívida 

Ativa Municipal comprovando a inexistência de débitos inscritos ou outra 

equivalente, tal como certidão positiva com efeito de negativa, na forma 

da lei; 

 

20.1.6 Certidão Negativa de Débitos – CND ou Certidão Positiva com 

efeito de Negativa relativa à Seguridade Social (INSS), exigida no artigo 

47, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.212/91 e alterações 

posteriores ou outra equivalente na forma da lei, devidamente 

comprovadas documentalmente pela empresa participante;  

 

20.1.7 Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, expedido pela Caixa Econômica 

Federal – CEF. 

  

20.1.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida 

gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. (conforme Lei nº 12.440/11), 

ou pela Certidão Positiva Com Efeito de Negativa de Débitos 

Trabalhistas, na forma do art. 642-A §2º da CLT. 
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 20.1.9 Comprovação de aptidão do participante (pessoa jurídica) para 

desempenho da atividade que está sendo credenciada, através de 

certidão ou atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado.  

 

20.2 Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com direito de 

participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, 

comprovadamente, de única fornecedora de bem ou serviço a ser adquirido nos termos do § 3º 

da lei 13.979/2020. 

 

20.3 Segundo o artigo 4ª F, da Lei 13.979/2020 é possível em caráter 

excepcional e mediante justificativa da autoridade competente, caso se verifique restrição de 

fornecedores ou prestadores de serviço, sejam dispensados documentos relativos á 

regularidade fiscal e trabalhista, ou ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de 

habilitação. 

 

20.4 Não podem ser dispensados, contudo prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social e o cumprimento do disposto no artigo 7º, da CRFB/1988. 

 

21. DA RESCISÃO. 

 

21.1 O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, 

bem como na legislação vigente, por parte do fornecedor, assegurará a Secretaria Municipal de 
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 Saúde de Nova Friburgo o direito de rescindi-la, mediante notificação, com prova de 

recebimento. 

 

21.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n.º 

8.666/1993 constituem motivos para a rescisão do contrato: 

 

21.3 Atraso injustificado na entrega dos medicamentos, bem como a sua 

paralisação sem justa causa e prévia comunicação a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

21.4 O cometimento reiterado de falhas, comprovadas por meio de registro 

próprio efetuado pelo representante da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

22. DO FORO 

 

22.1 Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão 

administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, aplicando-se, no que 

couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as 

do artigo 80. 

 

Termo de referência elaborado por: 

 

 
Igor Faria de Jesus 
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Ciente, de acordo: 

 

NICOLE RIBEIRO LESSA CIPRIANO 

Secretária Municipal de Saúde 
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